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t. ~ft{l 'i 1 ~·L} 

DECRETO 

O Go\"<:rn~dor do Territó1 Í.l Federal co Amapá, 
usan lo das suas atribuiç5Es qu.• !hf' s[o .~onferidas 

em Lei, e t endo em vis•a o qu- comtu do prcces~o 
nº 3.315/71 -SGT, 

RESOLVE : 

l'~xonerar a p::-dido, nos te, ;'"'0:-l do item I, do 
artigo 75, rla Lei r.º 1.7 1 1, d~ 8 úe outubro de 
1952, Adenair A Haia At·aújo, or up'lnte rlo cargo de 
Professôr::J do Ensino Pré-Pnm.irio e Primario, HÍ

vel 11. (Código El~-5:4), do qv _dro de fu '1cioni.1rios 
do GovêtttO clés1e T~lTitó;hl, l '>'.!d 'l ns D vi~ào de 
Educaçiio, ~ contar de 1º de n, io do cor t:nte ano. 

Pal<icio ào Set:ntrião, em ,\Idear-á, 26 de julho 
de 1971. 

Ger.eral Ivanhoé GoPc::.l 'ES i\Tartins 
Gover;,ador 

'\V:1ldemiro Det"'lóste r-, s Rjbeiro 
D;retor do S .... G 

---·-·------------------
Ministério ào lntt!rk r 

Conselho Terriio?·iol de 7Hi1i.•ilo 

U Con-rl110 T~Irill'rinl ,1,. l'tll.l'Sitn n•> tliO 
rlas P.t:•;lH.:i êei qt:e lhe L<•llP't't• uo; it·~·JeO!l 11 e 
Jil do !!rllí-'' 1;, no rvgt-:l;mt nl< rio I'(J.1igo i'.é~ 
ci,.na l de Trünsi to t: v o\ a c o ft·lo ileen to IJo. 
6:' .127, de Jli tlc jnnc.w :c H;f..•, !lo J,q~ulamcn 
to do Có iigu ,\;.uumd t!e Trânsito e, 

Cot:l'i• t:n.n·Jn o~ tl rmo" dn 1 ~:-qt:e r!IT: ('Jl(O firmaf1o 
pe!o S~.:unor t ,.~ente d~< ! t.dústna 1:- l'trl!tol'l!:t. de ~linl;Jios 
:--,A. 1\,;0i\i! de li dt> julho d • 1!! 1 ,,,., quo r Ql!Ll' i"• u
('dJ de l!ct-n~.Iument,J c ct UHQÜfntc p:l~;umcnto da Tt-xa 
H.:•t!o•·iuna Cnich p •I a "l'amin!Jüct .f r r<l -d~-r:,.;t radn" (ofi
It::,rh \1 tly-'J't UI 1\) Oüm capucina~~c p:t r" :.::! ~< :31,1-> toul'lttt'a<> 
úu Cal gl.l útil ~ péso t< tal de 40 1.1 l•íl tonel.11iat-: 

Con:.idel'rlado que o empl'.:.g;J l ~hiWfi Yelculo ~ feito 
)>•tra o lruu . pr.nc dt minér io Lrutr tC'ti:·ado c!!i:> drver:olt~ 
irentC:'s de !lc;ru<·ntt! d:.. mi,Ja alé L us~rw de i>Pncficiu 
lllcoto vu uo& U \'Pó~itos espLciais du u l!ierio,localiwuo'! junto 
ú;; mina s; 

Considt'raallo que o percu;:;o~o eilo pelas unidad e& 
U('imu menl'ion!ldnfl e foito atra vrs ·'o \'l'l~ er-per·iars, cc•ns
tcuida~ t-s!}ecinr«mentb para os v~>! , uh s c: c mi.Jérros dJ 
emprê<~a, ni.'.t• tlando IHE"S.!O ao t r ún~ r o rm \ i!l. pübhcu st u
dn partcti Hlh'gr .utt'R ti11 miaa o qu1 exf'lui ehr;.~,ncutl' a 
it1élll c e Ul:.~!to regt:lfillO pelt• l l·tl1gL í\ac.or.;, J .:e Trâo
Ftto; (Art. ! 17 § 1 e a1 t. 37 e pará~r, :os do C.:\. J'.): 

Cous iúe• antlo o pnreeor à o SP.Jbor l ' hde rla Seção 
de Truusportzs do 2". URF q·re d · s!gna lo fêz perrcia 
"in h•üo'' do ~isll!ma etnpregado .r.e:a wo:.JJ no trau~p:- r
t•' uf' ndnério bruto; 

Cnn.;i,lcr:.tn-lo qu~ o En~enhciro Sylvio Carl,•s Diuiz 
B orges, Prt:;id~nte do Conselho ;\,,e11.>ntd f.e Trénsito atra
v.í' dv o!id'l ciroular JJ.0

• 4, datado dJ ~>j de. jane iro tiC t9119. 
baixou norm11s otier.taàor as a ((,d <:>s 's óq.(1 . ~ I·~ T;J.u~ttu 

d:.t T.':.::i.o, (<::..clnrt·ct•rHio qlll' 's trl'.tores dP esteira s, rodas 
vu ::..im;l;,rl•;; nitu <·F.tiio EUj . il,·s ao liccr.c iamt>n1o e cmpla
camt;;liOtl !H' l\Iuni.•lpto lll' rt•t·i,1êi iciu ou dctr.iciLo de s tu 
prqrit tulr, P• l rq~ · c nr.o lhe é facnliadll lrar sitHr rm YJas 
püblit:a". re s~a:\'~tdas os c:.so~ pn Yistm; nn § 1". do u\igo 
·11l do H..:gttlun:euto ~~~· Código 1\uc'out:l de 'l'i':lLsitc; 

f'ors : .lerno<: ~, nintln que é dr eompdrnr.ia do 
CO\'TETf\A\ nsolnr ru t'llt'!11Jlinhar !I<• CPIIS' lho l\'acio
Jlf.t de 'J'nin.-i!ol l!Loi:~UIIM de allll'tid·.de::; I' rl0 partit:lJla
re~, rc·lalint~ ú upJ · c,l•;ic~' ela lq;ir h~\·t.c. dr. tJ5.D~ito; 

Ct•nsi ll'''iln•llJ <]lil' o n ·>~ lll:to l'•'i rlt ·vi !ltlltrntt) opre
ti.H!o !H lo p't'II\rio o c· C< n::~ 11H J'<'UJ:ido. em sr·&sii. o rer.l
l tz3ra 1;0 tl;a J2 1te juil•o, ~· ~ut.:luin<to que a ICt"H está 
p;;-rf, i!.in. ·rHe l llqt:urlraua t!e11tro <In p< n C L' I' clu Conselho 
N;:e;or.al ,,,, 1 rf>:.srw, 

l-tDWL\'E: 

. l 0 ) - lsrn:r..r •io p ~:li! !.'i'ltl tia 'l'HXIl f{odm·iár· in 
l ·:!:rc> e d•J !it't•rwio,l!l• tlo l' (•mph.ean:uJto dr•R r',•miuhõos
fo:a ,1 ·-e~tr::.rlu (Oil'·lligtn.·uy-lrutk) com caparlrlade para 22 
r 31 / t1·11e!r"ia ... r e r r.:~r~. Qll<' em·ul~m em ef!r ... das t>spc
, •. ui tas !l~:n.:s c'e ~t.:rr<t t!o Nr vii'. 

2''.) -- T:!:--le. ]\;;, ltç:r01n:r!!;fl Pm \' ~or nn drta de 
tu~ p::,lt•·!!çfi". tt' \< g1 •'n• :•s di~~o:,.i•.Us tm contrill'io. 

~al'i ,;~ 1\i·uo:~,w-. em ~ltH·::rH··. 12 d{' julho de 1971 

!1.! E.,~" .. ltt ;•qtliiii de \Th011a 1\• fto - P1·esidf'nto 
u) 1:..1!!..;''. J·•e(o t\lctJo.o) ,!a ::)i»a Lin;a - \ ' i P-Pi't•si•lcote 
d ( I1J.!itfto h:rnanrlo l'•• t <•tt·a { a1alta!lll- Helatc r 
11) hc~" LiLdou:l du Fon"' ca l'en•::. - t't•ll~<'lh~iro 
a) ,Jo•r CL·i;ajarn Lc•pts dt• ~t. t•za - l'.,r :s.·J!J,uru 
H) r\llt>viL· l'u·.atcaii l.vp(.)S dt· Souzu - Cum-ellttlrfl 
a 1 Jr,se Utlait· úa l-'o1l!Sl'•:ll Hdljanti ril - Cr uscl!Jeiro 
a) Au~trag(r.,:!~ Je Cu::- tru :-,us::.uBruita - Secr<:ct.riu. 

--- -- - -----------

Dit·ist7o de OlJrns 
r\prr \'O e Publique-se: 

GenC'r;;l lv .. t·.hoé G~nç;,l\ es l\Iartins 
Go\ ernndor 

Ccntr;tfo n." Oíi. !Uíll-i'l -DO 

Têrmo de contrato de empreitada global enit e 
o <.;overno do Território Federal do Amapá, e 
a lirm11 Construtora Comercial C:~rmo Ltda., oa 
forma :!Loaixo: 

1. Preâmbulo 

J. Contratnnte~:- O Govêrno do Território Feder<~t 
do Atnap<J. nestt H•rmo dentominado G lT-AP, repres~ntc:do 
pelo engen heiro Joilquim de Vithena Netto, Diretor da 
Di\'is~~o de Obfas e a firma Construtora Comercial Cllrt!".o 
Ltda., aqui denominada :r.mpreiteila, com oscrilórlo este
ccl··cirio à Av. Courncy 1'\t.r.es, n ° 120, ne~ta r:id<H'Ie. rcpr~
H'n:~. dd P•'!o senhor \Valter rereira do Carmo, Sociu·G~
rcnte da firma C!liC :~~sina como I~?presentante lt'ga l llia 
n"e me.. 

2. Local e Data:- La\. rado e ;.ssir.ado n< sta cidade 
ele Nlacapú. cc.~pital cio Terrilório l<'e.le ra l do Amapá. ao 
edifício-sede ela Divi~õo c'" Obra~ do GTF-AP, aos \'lnte e 
dois (22) dias do mé~ de j ulh cl do .:orren.e ano. 

3. Fundamento Legal do Contrato:- O pre~cnte têrmo 
de contr<?to i·>i devidamente nutorizndo pelo Exmo. Sr. 

1 
Gon:rnador, tenc.'l l m \'i::ta o result;~clo na apu raçoão àas 
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--------------------
As Repartições Ptíblioas E \T p E D I E .(\.J' T l[

1
1 j As RepartiçõeR PúblicaR 

Territor i.li.> deverão remete r ,i},. 1' J: cingiL·- ~e-üo às n~>si n:~turns 
o exp·~riientc d estinado il pu· anuals reoonulas atij 2:1 r1e 
blioaÇ"iio n este DIÁHIO OFI- IMPRENSA OFICIAL favereiro de cada nr1o o à~ 
ClAL diiu·iamente, até às I i niciada~ . em qualque r épocu 

"' "' .. . . 'fr . ... 

13:30 horas, exceto aos sába- DIRETOR pelo:; ergiios com pdentes. 
dos quando d evet ão fazê-lo I I A fim de pos-; ibilitar a 
até ús l l::iü horas. Car l os de Andrade Portes re!MP:a de \'!llOrl'S f<C011 p i-

As rec lama~ões pert incn- .. ~ • • • *,." ) nlntlos de est:lê.ll'fCirMntc s 
tes à matéria retribuícla, nos DIARIO OFICIAL . quanto à sua uplica~·ão, SP!i-
casos de erros ou omissões, Impresso n!ls Oficmas da lnprens_a l )[i f'ia1 • dtaii'os usem <•E< inte J'es~ados 
d e v e rflo ser Iormuladag por l\1AOAPA -- T . F . AMAPA 1 pref•!r<'nCill lmc ute cbeflue • u 
escrito, à Seção de l:{edaçiio, ~ • • ~ • ~ '·· vale p 1stal. 
das 9 às 1a:ao h oras, no má- A S S I N A T U R AS P·: •upll'tueotl.s ús edi -
xi mo até í2 h o r as após a Anual . CrS 15, lO · .:; .. ._ ,!IJs órgilos ofieinis só 
sa ída cios órgãos ofil'in is. Semestral. « 7 0 1 S•l [ot!leeerilr, a ·.•S af<F i '1aJ1te~ 

Os originais deverão ser Trimestra l « '
1 

1 que as ~o lieithrem no ato uu. 
datilogm!ados c autcn licad oR, 3, :o I a~sinatura . 
ressu lvnc!as, por quem de di- Número avulso. « O, 1 O O ~uneioofl rio público l'e-
rcit o, ruc;uras e emrndas. • • " · • • ~ • . tl•'ral tel'á um d<· ~conto d•• 

«BH '.SfLIA - És te Diário Ofici ;;J e enconi.x >do P< "a l itu- • . ' - . ~ 
. Excetuadas_ as para o ex-~ ·a no SnF o Nnci •na! e Internacional da Im:1r r.s: d:~~ 1 JU o· f'ara fazer JUS a l'~le 

teno1·, que H·~<w s e m p r e 
1 

COOPEP PHESS. no «B rll~;íli<. Impé'ria H~tE . • 1 d..:Sf'?D!O, •h'Vc~rú pr no.t. r esta 
anuats as ns8matmas podrr- ----- - .- --- - . , Ol n d 1 ~uo OIJ a to uf'. a~suwtura. 
se -iio tomar, em qualque r P:.1rc1 fa8 ilit!tr aos as~ l !lttn- . A 11_m ~c ·vJt·tr fH uçilo; 
(>pocn , pot• seis rueses ou um tl'S a ver t1t.::aQc:o do il··azo rle do coottnutriac·J nl r eebl- 1 O cnsto r!uca'lu exempl.• r 
a n o. v:1 !irlat!c de c;u.-~~ uosinutu rrs. meutn dos jqr 1a is, .! e v em atm,;arlo ctos <• rg.l<;~ 'U

As assinaturas venc idas 
poderão ser suspL· nsas sem 
a viso prévio. 

n& p·u·t' supari<..r elo t>nderê- os a•si ~a n le!l ~rov i <'n ,!!r a c iói, s.::rá, n·.t Vt'nd:· avuls:t 
ço vã> imj)rl'Sí'OS o númcN j l'\~Speet1va N 1 •V a· 1o com n~r~>~cida lle \..:1$ l ,;11 "e c] ,> 
do taliio k regi~ t ·n, o mês e an t ~>c,.dência 1 1foim., dt tr1n- lllf'S.n c ano, e rle CrS O,U.! 
o ano e.a que i1nd'lr á . ta (30) dii1s . I po r aoo dl'eorrido. 

--- ·-- ------ ----- ---- --- ---------- ---
p ropostas pela Comissão em reuniüo c.· oS o7.7 I, de con
formid<:de com o Edita l de Tomada d · Preços n .0 o7/ 71 -DO 
publicado no Diário Oficial nQ 13·1Gf'Jl7de 17 c Hl de jünho 
de 1971 e o C<lmprimento d o reLrir:io Edita l pela 
Empreiteira. 

2. Objeto, Localir:ação e Forma de Execução d os 
Ser v iços 

I. Objeto e Localizncão:- O prel'ente tfrmo de con
trato tem por objetivo contratar por empreit~da f;lobal os 
ser viços de implantaçiio pionci n1 d l corro e~trddl'll da 
Rodovia BR-1 56, 1\'Iacaptl/CleveWndia, tr<=cro Lourenço/ 
Oiapoque, assim especificado~: 

a) Melhoramento do caminho do sen·iç > com terra
p lenagem a buldiJzer e muvimento d"' terra cc <~proxir·.Ja
damente 75.ooom3; 

b) Construção de aproximadnrnente 1oom! dE' p"ntees 
r ústicas ti po <'.Fogueira», em madcirc~ de lt!. Pm locais 
previamente determinados. 

l!. Forma de Execução:- Os ;·e •Ti~·os Si' !'I! O e::~cutados 
de ::~côrdo com as especificações emanad< s r ela Di\'i~iio de 
O bras, c as cond içõE-s do Edital n.O u'/i'i l-DO, e a pr upos
ta apresentada pela E mp reitei ra. 

3. Preçcs e Paga:ncmtos 

I. Preços:- O GovC:rno do Tenitó:-io p:>gnrá à Em
preiteira pela execução dos sexviços os s!'guir.tes preços: 

a) Os preços da Tabela de Preços aprO\·ada pelo 
Conselho Executivo do Departamento Nocional de Estradas 
de R·ldaf!em, em 18.o6.64. multiplicwlo pt• lo fn lor de 
adequ:lçüo, resultante do produ to do l Pflc.tor (Ij_ !J,5-t pelo 
I<':ltor d e Concorr&ncla (FC)= l,oo. 

b) Cr$ 6oo.oo por m etro l!near de ::odn ponte cons
t ru ída. 

2. Forma de Pagamento:- O p~gamento da obra se rá 
efetuado pela Tesouraria do GTF-AP, Je acôrdo com Bo
letins d e Medições expedidos pela Divisão de Obr3s . 

4. P razo 

O prazo para execução tota l dos se r viçt>s objeto do 
presente :ontrato é de sessent a (fio) dias consecuti\'OS, con
tados a partir da l.a ordem de sen·iço. 

5. Valo r de Dotação 

1. Valor :- O va lor aproximado nt rihuido aos s erv iços 
objeto do ~resente contrato é de Cr~ 24o.ooo,oo (duzentos e 
quaren ta mll cruzeiros). 

2. Dotação:- As despesas decorrentes d(:~t r r ntrato 
ocorrerão á conta das Dotações ori undas do l mp(l,, '-' si:.bre 
oi Minerais do P aís, AP-16.o4.1.34- ConstnH;:;o de l-todo
\ ias Dn-! 5G, i>b capá/Cle velâ noia/ MacHpá1 1\íaza:,;loi'U .l.o. 

6. Mu tas 

1. Cor 1inaçi.' es:- à El'flpre i teira serão aplicadas. pelo 
GTF-AP as eguir. eJ nultns: 

a) P or dia q 10 • xcetlcr ao prazo d e concluçfio dos 
ser viços C r p 240,0<•; 

b) Qua xdo o se viços não ti \'erem o andamen1 o p re
\'islo no cror 1;~ran a é ~ exacu~,:ii.o; quando não f0rem el' ~
cut; dos parft itame 1te lc acôrdo com o projeb, norcnas 
iécniras e O!·::>ccif;, &r;< •s emr.nud<.~s pela Di\l;i.o de Obra~; 
qua'ldo os tr lba1hc .1 à fi~..:.dização do~ ser v!r;os iorem J i .. 
ficuliddos: c1t 1ndo 1 A .m!n!~lração f6r lnexalamcr te ln(o r
m<:cla ~·e la .~ n )rei'· jir: o,Jl' 0 a 2° 0 ào valor do c·mtmto. 

7. lh·~ ~i<f.o lO 'catnto 
1. P.•·s ;is1c: O oatrn.!o poclerá ser re~cinrl1do un!l::l

tcra!mente P' lo G' f-1 ~J ou bi:.tie ra: mt:nt~. at~njida sem
pre a convl!n ància. 2d1 tioist·at1va a critério d o GTF- A r. 
cabc•ril a r eGe t'ào c 1 c' '1tratil indenendente de inillrpelaçáo 
judicial ou 1.!: tra- jL lici tl, quólndo a Emp retleira: 

a) não ~ump ir < ~13isquer d<:s suas obrioações con
t ratuais: 

b) t ran fé'rir. r.o ,cdo ou e:n par te o~ serviços ~ em 
prévia autori .a~·ão i o "} l'F-A 1-' . 

2. Ind· nizaç .o:- Na h lpótese d o itl!m I des ta cl!'lusu
l:l, ú Empreit •i··o c be1 1 receber o valor dos serv11.:os exe
cut<:t4os ma1:; o va: -,r c '' S iu~talaçõcs efet uadas p<.>a cum
p r imento d' ::ontr •• o. ie.;c,,nlild1~ as parcelas corre:,pon
dPn ' E'S a ulT '&C' .5o .>ro orcionalmente aos sen•iç0s r"alizu
dos at~ a da a da "esc são. 

s 1°. - Oco1 ren lo a resdsão o GTF-AP p;omove:·á 
o r€'~sarcimel to chu r ~rdas e d<Jnos, via <:uministrotivu ou 
jm!ic!al. 

§ 2°. - E:n asc a!~um , o GTF-AP p3garâ indeniza
~ões devidas pela ....;mt _·eite ira por forço da lcgi3laç:io traba
lh ista. 

8. Fôro 

Para a que~ tõe dPcorrcntes dês te thmo elege-se o 
fôro de Mac; p~, c .. pit 1 do Territór io Federol do Amapá 

Eu, Dél ·io Ra·no~ Duarte, Coordenador da Di L isiio de 
Obras . lavrt~i o pn Sdl e tc r mn, que \'ai assi nado r c r tOQOS. 

Macopá 22 de julho de 197 1 

Eng". J oquim de Vilhena Netto 
Diretot• 

\V"!te · Pllr eira do Carmo 
E mpreitei ra 

llegive l 
Testemu nha 

J osué C: rdoso da SiJ\·a Lima 
Testemunh a 

DÉ:lcio Ram~s D uarte - Coordenodor 



3a. e 4a.-feíras, 27 e 28 de JU!lto de 1971 

Div isao ele Obras 
Aprovo e Publique-~l' 

Gen. Iva:•hoé Gonçah,es Martins 
Governndor 

Cópia autêntica da ata da reunião 
ção de preços destinada a exet ução de 
~ Administração territorial, c~ dorme 
Carta-Convite n º 22/71-DO. 

para licita
obras para 
têrmos da 

Aos vinte dias do mês de julho do a '1o de hum 
mil novecentos e setPnta e um. na sala da r:lir~to

ria da Divis:io de O oras, sita 2 rua Mendonça Fur
tado, nº 63, nesta cidade, perant~ a Comissão cons
tituída pelos senhores engenhP'ros Joaqui:11 de Vi
lhena I\etto e Douglas Lobato Lopes, Gratuliano 
de lMol'ais Pinto e lVIurilo de AI'Tieiàa Moreira, Pre
s idente e Me1nbros, hcumbi:la do recebimento e 
j:.ilg&mento de propostas destin·d<Js ú e~;ecução d e 
obras para a Administração te1 r itorial, cem parece
ram os senhores engenheiros João Vitor Moura de 
Arruda, repnsentando a firma J. M. Costa, Constru 
t Jra e Imobiliária LUa.; H~nrique D.1arte da Costa, 
pela firma Construtora Mercúrb Ltda.; Jo ;;é Policar
po de Miranda, pela Construtor·a e Imobiliária Fon
úca Ltda.; Lindoval Fonseca Peres, pela firma Cons
t rutcra Marco Zero Ltda.; e Alíno Marque; de Souza 
Rodrigues , pela fll-ma Construt>ra A. Rodrigues, En
genha ria e ~omércio, a fim de participar.:m da co
l ~ta de preç:os dest in~Ja a exer ução das obras de 
cons:rução de 52 ml, com J ,:;um d<> eltura, do 
muro divisório com r~spectivo :1o rtão de : ce so, em 
fe rro galvanizado e p intura gr.ral do prédio da 
Superintend2ncia do c\bdstedmento do Território 
do Amapá, conforme têrmo c: a Carta-Convite n.0 

22/71-DO. P recisamente, às 11 (• . e hora c; o senhor 
pnsidente iniciou os trabalho~ da Comi~ são, rece
bendo-se as proposta~ dos conc11Tent~s, qt:e se apre
sentam na seguinte l•I de.n: 

l\Im·co Zero Ltcla. 
l\Iercúrio Ltda. 
A. Roàrigues 
J. fv1 Costa Ltca. 
C. I. Fonsêca Ltda. 

Propostn 
Propoo,t ; 
Prl)r'o!;f é: 
P;·(lpü&!, 
Pr0posta 

15285,20 Prazo 40d i::Js 
15.523,(!0 f'"::lZO 3() di~JS 

P ·azo tl. cotou 
13.64C'.OO Prazo 60 dias 
2l.o:S:l,40 P:azo 60 dl::ts 

De acôrdo como se verific a r.:1ais vantajosa 
proposl3 foi oferecitla p~!a firr :a Construtora :vlar
co Zer0 Ltdo., a qua l sertt s~<!Jmdida a superior 
~preciaçiio do Exmo. Sr. Govt-rnador, para poste
rior homologação . \ada mais hav,.ndo a tratar, la
vrou-se a pr~sente ata que seg 1c datada e assina
da pela Comissão e concorrent 'S. 

lVIaca_Ja, zO de julho de 1971 

aa) Joaquim de Vilhena N ·tlo. Douglas L oba
t o Lopes, G ratuliano de Morai ~ Pinto, Jlilur il o de 
Almeida Mc•reira, .João Vitor \·1our a de Arruda, 
Henrique Duarte da Costa, Jo~~· Policarpo cie Mi
randa, Alírio Marque:; de Souz,1 Rodrigues, Lindo
vai Fonsêca Peres e Délcio Rat'1os Duarte. 

---·----------

Ata da Assembléia Ger al Ordinária da 
«Companhia Progresso rio A ma pá -
COPRAM», Tealizada aos 22 de ju lh o 
de 1971. 

Aos vinte e dois dias do mês de julho de mil nove
centos e setenta e um, na sede soe in!, na Avenida h·acema 
Can·ão NunPs, n" 196, Maca pá, Território Feder;;! do Amapá, 
<i~ dez horas, reuniram· se em assembiéi:l geral ordinária 
os acionistas da Companhia Pro~resso do Amapá -
COPRAM (C.G.C. n ° 05.964.945), representando a totalidade 
do capital social , conforme se verifiCJ das a >;,i:ntuns npos- 1 
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tns pelos mesmos no livro de presença. Na forma do dis
posto no art. 14, pari1grafo segundo, dos E>totutos Sociais, 
assumiu a presidéncia dos trabalhos, por escolha elo~ acio
nbtas, o Dr. Carlos Alberto Marott:J . que, convidando a 
mim, Sérgio Lu iz de l\'ienezes Majella, para secr etariar a 
assembléia, informou que a mesmfl havia sido convocad::~ 
através de comunicação feita a c 11 acionistas da Emprésa, 
dando-lhes conhecimento da data e do local da reunião. 
assim como da matéda a ser discutida e deliberada , sendo 
que a noticia de que tr·ata o artigo 99 do decieto-lei n." 
2.627, de 1940, havia sido publicada no «Diário Oficial» du 
Território Federal do Amapá. nus dias 31 de maio de 19 71 
e 1.0 e 3 de junho de 1971, e no jornal «Nôvo Amapfl ». 
nos dias 30 de abril de 1971 e 8 e 29 de maio de 1971. De
terminou o Sr. Presidente, E'm seguida, que se procedesse 
à leitura do Relatório dn Di retor ia , Balar.ço Geral, Demon~
traçiio da Conta de Lucros e Perdas e Parecer do Conse
lho J.'iscal referentes ao exercício ~ocial terminado em 31 

• de março de 1971, documentos êsses publicados no «Diário 
Oficial» do mesmo Tenit ório, no dia 11 de maio de 197 L 
Terminada a leitura dos mencionados documentos, o sr. 
P residente colocou-os em discussão e. como ninguém qui
sesse fazer uso da palélvra, submE>teu-os à votaç<io. Apura
da a \'Otacãu, ve rificou-se terem sido aprovados por unani
midade, ab~t~:>ndo· se de V') ta r os legalmente impedidos, os 
mencionados b:1lanço geral, demonst ração da cor:ta de lu
cros e pPrdas, relatório da Diretcr:a e parecer do Conselho 
Fiscal. relati·:os ao exercício social findo em 31 de março 
de 197 1. P rocedt'u-se. em seguida. a eleição da Diretoria e 
dos m embros efeti\·os e suplentes do Conselho Fiscal. Para 
a Diretoria, foram reelei tos: pHra Diret.or-Supe!'intendente, 
liermelinu Hcrbster Gusmão, médico, domiciliado no Rio 
de Jant'iro; para Diret')res. Samuel Fineberg, engenheiro, 
domiciliacto no Hio de Janeiro "'C-.llos Alberto l\1arotta. geólo-
1(0, d')miciliado em Macapá. Territóric Federal do Amapá, os 
três brasil eiros e casado~. P<:ra membros efetivos do Con
selho Fiscal foram reeteitoR AmHico Muniz Goulart Simas, 
advogado, Wilson Augusto Mendes. industriário e Paulo 
Pereira Torres, indu:;triMio e p~r:1 membros ~uplentes do 
mesmo Conselho fon1m reeleitcs Antônio Basílio da Motta, 
i ndu~trlárin. Jair R<.,cha, engenheiro e Francisco Adail de 
L ilm•. inclustriário, todos os seis bra• ileiros. ca~ados e do
miciliados neste Território. f o r proposta do aciozdstn An
tônio José de Castrn Lyra Porto, foram fixados em 
Cr$ 20.00 (vinte cruzeiro~) os honorár ios ::1nunis dos mem
bros do Conselho Fiscal, quando em exercício, e recleitr,s 
os senhores Daniel G SydenstJ icke r e Pedro Diogo dos 
San.os para os fins previstos no artigo 82 dos Estatutos 
Soc!~ i s . Nada m1i~ ha\·endo a trata1·, forc.m su~pensos os 
trJbalhos pelo tempo necessário ú la\'l'atura desta ata no 
livro próprio, sob meu d;tado e, reaberta a sessão, foi a 
mC'Sllla lida, aprovada c assinaàa pe lo Sr . Presidente, por 
min•. Secrf:otário e pelos adoni~tas presente s. Macapá. 22 
de julho d., 1971. (fia) Cc.rlos Albe.to Marotta, Presü~ente
Sél'gio Luiz de Menezes Majella, S~cretário - p.p. Indús
tria ~ Com ércio de Minéri os S./\. - !COMI, Carlos Alber
to 1\larotta - p.p. Augusto Trajano de Azevedo Antune~. 
Paulo Ces2r <ie Aze\·edo Antunes, Francisco de Paula da 
Costa Can alho. Antônio Augusto de Azevedo Sodré, Sa
mucl Fineberg, João Sê·rgio 1\IIal'inho Nunes, Daniel G Sy
uenstricker, Pt:dro Diogo dos S<:ntos e Hermelino Herbster 
Gusmão, Carl<-s Alberto Illarotta - Antônio José de Cas
tro Lyra Porto - Carlos Alberto Marotta - Sérgio Luiz 
clt' M<·nezes Maje!la. C' '~nfere com o original. lanado no 
lino próprio. 

CEllTIDÃO: 

Sérgio Luiz de Menezes Majell a 
Secretário 

Certifico para os devidos fins que, ficou devidamen
te arquivada nesta data. no Cartório de Registro de Imó
veis desta Segunda Circunscrição, uma <1) via da Ata da 
Asbernbléia Geral Orclinária da Companhia Progresso do 
Amapá - COPHAM, realizada aos 22 de julho de 197 !. O 
referido é verdade ao qual me reporto e dou fé. 

Macr.pá, 26 de julho de 19íl 

Nino .Jesus Aranha !\une~ 
Escrivão 

Preço do 
Cr$ 

exemplar: 
0/10 
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Prefeitura Municipal de H a capá 

Departamento de Obras e Viação 

CONTRATO N.U 07/71-DOV-PMM 

Aprovo e Publique-se: 
João de Oliveira Côrtes 

PreCeito Municipal 

Têrmo de Contrato de Empreit ada Global, cele
brado entre a Prefeitura Muni · ipal de Macapá 
e a firma Construtora e Imobiliária Fonsêca 
Ltda., na forma abaixo: 

L Preâmbulo: 

l. Contratantes: - A Prefeitur a Municipal de Macapá, 
neste tê rmo denominada P.M.l'vl. , representada pe lo enge
nhei ro Sa1umão Peres Elgrably, síml.Jolo 5-C, d iretor do 
Departamento de Obras e Viaçã o e a finna Construtora e 
Imobiliária Fonsêca Ltda., aq·.1i denominada Empreit eira, 
com escritório estabelecido à Avenid'' Haimundo Alvarez 
da Costa s/ n. nesta cidade, represen1 a da pelo seu procur!l
dor sr. José Policarpo de Miranda, r esidente nesta cidade 
que assina como representante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e aesinado nesta cidade de 
Macap~, capital do Terdtório Federal do Amap:.í, aos seis 
(6) dias do mês de julho do ano de 1971. 

II. Fundamento Legal do Contra to: 

O presente contrato foi a utoriz ,lo pelo Extno. S r. 
Prefeito Municipa l de Macapá, tend" 1·m vista a apr ecia
ção da Ata da Comissão de Licitaç5o de pr~ços que rece
beu a propost a apresentada nas form as de Carta-Convite n.0 

07/71, da ta da de 30 de junho de 19, I. 

III. Objeto, Lega! i?.ação e Forma de Ex2cuçiio dos 
Serviços: 

I. Objeto e Legalização: 

A Empre iteira se obr iga n P).ccutnr em regime de 
empreitada global , oR se rviços abaixo descritos r.o Grupo 
E~col"r Amapá, confcr me os t êrmos da Carta-Cnnvite aci
ma citada e a proposta apresentRda pela firma venc~do1·a 

a) Construção de aproximadamente t1·ezentos e cin
qüenta e seis metl'OS quadrados (35ô,ú0m2), de muro divi
sório do terreno. 

b) Constru ção de aproximadamente quatrocento~ me 
lros quad rados ( 400,00m2) de c a Içada, tipo pass~io . 

cl Construção de apr oximad;:; me:nte nove metr os quz
dr:.dos (9,00m2), de esquadrias de fer ro . 

2. Forma de Execução dos SC' rviços: 

A Empreite ira se obriga a executar os se n ·iços 11a 
forma dêste contrato , obedecendo illtt'gral e rigorosamer.Jte 
as de~crições. p lant a e c sp;,cifi<:ações, fornecidas pelo De
part&meuto de Obras e Viaçiio, passundo tais documentos 
a integrar êste instru rr. er.to inc:l usi\'E' os que se fizerem as 
alte rnções admitid::.s ou int roduzidas r:ela P.M.M.. com ~ 
acôrdo cta Empreiteira. 

:l. Mão de-Obra: - A Empreiteira deverá mantE' r um 
engrnheiro ra ra representá- la ( rn m;,t éJ ia de ordem técni
ca e suas relações com a fiscali7a ção ua obra. Os me11tres 
deveruo ser pessoas de experiência e idoneidade t écnica c 
pessoal comp1·ovadas e de,•erão estar habi li tados a presta
r<'m quaisq uer esclarecimentos sôbre os scn iços. 

IV. Preços, Pagamentos e Dotações: 

1. Preço: - A P.M.M. pr.gará à Empreiteira p~la 
execução dos serviços objeto déstE> c·ont rato a importância 
de t.rlnta e hum mil e quar enta E' seis cruze i ro ~ (Cr$ .. . 
31.045,',0). 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da obra 
será feito pela tesouraria da P.M.M., logo após rigorosa 
flscalizaçAo e acei tação pelo Departamento de Obras e Via
~·ão, dos se rviços realizados pela Empreiteira e m parcelas 
Iguais ou superiores a 20°1

0 do valor do contrato. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com a execu
ção do presente contrato ol'o rrerão à conta das dotações 
oriundas do «Fundo de Participação dos Municípios» 
(f.P.M.). ~xercício de 1971. 

V. Andamento: 

1. Cro nograma: - Os ser vi1.·os ter5o undamento pre-
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vistos no C NnO! ran a aprovado pelo Departamento de 
Ob1 as e Via cão, a1.rni1 das a tolerância má xima de I 0° 0. 

2. Praw: - O )razo para conclu!'ão Ela obra é do 
ses1.enta (60) dias ro1 ·!dos, a conta r da expeaição da 1 n 

ord~m pa ra a:clo dos trabalhos. 

3. Mu tas: - -· A Empreiteira f icará sujeita à mulla 
moratória cie trint; e :um cruzeiros e quatro centavos (Cr$ 
31,1! 4), por d i" que ,:xc .:::::t ao prazo contratua l. 

VI. Fiscaliz ·çãc : 

A P.M M. fis zali 3rá a Empreiteira atravós do Depar
tamento de Obras e v ação q''C 'TJ.i :"l l('rá ação f iscalfzadora 
de modo sis temátl ·o € perm<..nenh~ [.,wn:!o cumpri r o cc n
tt ato e seu:; anexes. 

VII. \ce it<J ~à o ri os Serviços: 

O Dep ntarn mtc de Obras e Viação a:eltará os ser
vlços que es ivert: n c · acõrdo com as especifkações. o~ 
ser•; iços ou c perár cs 1ue não cot re •; p;mdam as necesslc~
rtes da Obra e as ~on lições pactuadas caberá à b:;npr•J!
tein refazê-! >S ou sul lttuí-los den·ro do pr<.zo d•~ qua
re n ,a e oito :11) h ·ras A ace itação fi nal da Obra não 
aca•Tetará d t mo' o ; •gum exoneração da E"P..preito:lra e 
seu.; t ecnico, da 1 ~sp nsabilidade ci\'11 e t écni;:a por even
tos decorren· es ou r~l cionndos cnm a exeeução dos servi
ços conven ~i:)nade; e lados como acEitos. 

VIII. . te:scis io < o Cont rato: 

1. Rt!~ cisão: - ') contrato poderá ser r esdndido uni
la teralmente pela '.M. vf. , ou bildt·? ralmente atendida sem
pre a conv~· iênci: ad tlnist rativ a a critério ela l'.M.M., ca
ber;\ a resc ~!' !o do co: .rat o indep.•nJ•,nte de !nten ~lDç.;;o 
Jud:cial ou e ~t:·a-j dic ~ 1, quand o a Empreiteira: 

a) Não cum1 ·ir waisquer de sua~ obrigl'ções contra
' t ua is; 

b) T r:ll sfe rlt n< todo ou em parte os serviço3 sem 
prév ia autor znção da P.M.:\4 . 

2. Jnj !niza<, ''>: Nu hipóte! e do item 1 desta cláuru-
la, à Empretl ei ra r be 1 receber ú:1~camente os valore:> dos 
serviços e x·:c utadc ; aí a d~ta du 1 ~~c is1io . 

IX - F"ro 

P a ra a J que tõe deC'orrent E'S d~ste cont rato ~!E>g~-se 
o fôro d~ ;:-.1 capá, car t t ~l do Terr itórto Fejeral do Amapá. 

Eu . Be :t.o p, "'la o/e lt>s , Chefe do Serviço de Obras 
e Urb&nlsmc lav e i ' pr esente tê rmo em c;uauo (4) v iss, 
de igual teor e (o mu para um só efe ito que ~ eljue datudo 
e assinac!o, I e!!is r 'l.r t , convenclonadé:s, peias testemunhas 
e por mim. 

Ma< apá 06 cio julho de 197 1. 

Encü· ~ llemão P~res Elgrably 
l retor d0 D.O.V. 

J lSe 'olicar ;::o de Miranda 
Emprei teira 

l le g!\·el 
Testem un!Hl 

~ oãc Tomé B. :.tachad o 
Testemunta 

E ·ri" PPna Vales 
, hefc do S .O.U. 

aua·~·a ~ LY Atlético Clu lJe 
(Continuação do numero anttr ior) 

IV - ·esolv }r f 3br·e admitJ!lão, dtJmissií o. l icenç~ 9 , 
l raGs!erêoc i~:;B de , la s es e ca teg('ria~o Jc Fóc;i o e de ath;tas. 

V - expedi · ca ~teiras e cartõec; de l req üênclas tQ m
por1rias, qut IHlO . uJg. :· qui! e ssa cJ e ruonstraçõo de aprf> ço 
ute nde iotert sses c oU l3raoy. 

VI - 'iplica · p~ oas de punit,:âo <' tornar efetivas 
as impostas por o J Lt·( pode r. 

VIl - resol er :.ôbre r eque r imentos de sócios. 

VIII - n om Jar os di re tores dos Departamentos do 
c orpo diretivo do li ua ·a oy. 

JX - <!oncedcr e xouera ção, e xonerar e licencia r os 
dire t(lres e a uxi lia : e>s 
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X - rubrica r os livros da se ·reta riu e da tcscura
r ia e assina r: 

a) - os crmtratos autorizad os pelo Conselho de 
Diretor. 

l.J> - com o d lretoi' de fin·1nr;as c tesourei ro, os 
títulos dt•s Eócios pr<•pr ic !ários, chu:ues, ca uçõ~:s, otdeos 
de par:umt>ulos ~ outros documento.• que envolvam res
ponsabilidad es Y i nanceiw~ . 

c> - rom o Diretor Atl mi •li ll rativo e sec retários, 
as !l tas el e .·euniõ cs c os correêpon l ências expedidas e 
r ecebidtt:;. 

X(- UUt .J rizat• ilS rlesp?S:IS p ·evi3tilS 00 orçamento 
e ordrnar o respec t tvo pagan1e nt o. 

XI! - nomear dc.legados o l'l 1lresc•n tr. ntps el o Gua
rany. 

}..1 11 - ruzer puhli•·&r , .. s r<'gl'\ tmc;:tos c r c>f!lruc nt?s 
l utemos, elahor.uks pplo Co.rs elho rk lJ1retor, l.Jdt xc~nJo 
i uíJ t tH,'ües ueocss<Jrias às su% r xe~ tções. 

XiV - de,.ici'r «ilrl- rdenctum•. cu:;os de tu•géncia da 
c 1rnp eteneia ti o Cun:;<"l,w de Uiretc:r. 

XV _ a uto rizar, por esclito, n Pxr cw,:ão de atO$ 
n lmiuistrrt livos, me~m u o; de r'i l'ÚI·~r rc:.e r vadc. principul
n.ente, &a scl!.> e ll·ilo.s r~!Jl'tcUtil'tn nos di; <'itt·~ l~ oi.Jri
gnções dos srciof:l. 

XVf- d int l:{a r o~ al'ls ad!1Íili:;trativos c publicá
los no <•Boletim Oliciul » elo G uat·.tn~ 

X' li- r t> p nser;t.t r o Guara 1y, <'lll juizo c, rorR. 
dêle, CIIDS lltll ll' ID !lDd atariu&. 

XVJI[ -- delegar ao vice-prPi r!en te as atiil.J:!içõea 
que lho sào conferid a~; pelo Es tatuto. 

S c çJo IX 
Do \'Jc·e- Prc :.id ( 'ilfl 

Art.• - 66 - 8'ío al:·ibnlçõe::. do viee-prcsidl:nte: 

[ - sui.J::;ti tuir O prcsitleute C!:l ;il'l!S imp t'dimcntos 
CVCI!!JU is. 

11 - prestdi r o c, noe:bu de I •i t'Ctor; conforu1e o&la
Lel.::ce o A;·tY 4!J, Jê~ tc Es tatuto. 

T!I - re: rl'H'nt~tr o prf'e i•lr n ~' nas f<'~>l:ls CÍ\' icas 
ou despr rli\l:t~ e f'm 1Lt-niões de rn tLJade superwres 
qua o GuJr11ny t=.s teja lil ia:io ou con\·rda ·.' o. 

~..~·o cieâude 

(Continua no próxi.no número) 

Be ttel i cente 
Amapá 

Operâ ria do 

(Cont. elo número <mtcriorJ 

{.\) Rer,;.resent< r a Sr:ciedar!e 1uanjo parn isso for 
de s!gn:..do pl:':o l' r~Jsidn1tr e fazer s·-mprt- cum o st>ja bem 
s ucedidas toLi< s ns suns ativ idad ts, cu .ndo e~tas forem f ei
tns em n cme da Soc ! ~dade, infor ·nar a Diretori a em seçiio 
sôbre qtnlquc•r ocuní;nci:Js, apr2sentar n!ensalmente um 
r l!latório d>•S d i~pê~as efduad ... s con. associ<:dos dentro do 
m ês em cursos. 

(Bl Providenciar com b reddnr!r s del)cis df despacha
dos pe lo J;:: r esidente e pelo Conselhu F iscal, os benefícios 
r equeridos p elos associados enfermo. inc lus i\•e as visit as 
domiciliar uma vez por rnês. não S< r• do chamado por ne
cessidade grave atendim nto urgent~:.. tratar dvs funerais 
d~ sócics que fa lecer, qu mdo estes ~. 1;ha de ser feito por 
conta da Sociedade, providenciado p~. ra organização d o 
p réstito fúne!.Jre, nomPa nclo p:ua este fim umç cc mjssão de 
s ócios Qtie fa rá parte cbri g;~t6rian·('n te n::s h omenagen s 
póstumas. 

Art. São A tribu ições do Conselho Fiscal. 

(A) São atribuições do Con~t:lho Fiscal. examinar 
cui~adosamente os liv1 os de rece ita<' e d ispêsa s da Socie
dade Mensalment e e Anualm ente os Balancetes apresenta
tios pelo Tesoureiro, ou quando ou q uolque1· outro julgar 
conveniente, fornecen d o ao Presidente dados par::~ seu re
la tório. sempr e que for 8olicit aàos e à contento de satis fa
zer as necessidades do S!Hviço. 

(N.R. - Publicado na integra ) 

(Conll uua n o prú~~!m r: !~Hme ro ) 
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DIVISÃO DF. EDUCAÇÃO 

Regimento lnleTno de Estaúel ecime,nlos 
de Ensino Primário do A lllapa 

CAPITULO l 
Dos Fins 

A rt . O I - .-\ educação de g rau prima no à o T erritó
rio é baseada nas diretrizes c basPs da educação n acional 
que t em por fim: 

«o desem ·olvimento do raciocínio e dns atividades de 
expres~üo da c. ri ança, e a sua integração no meio físico 
e social». 

CAPITULO li 
Da O rgan ização 

Art. 02 - A r êde escolar p rimária do Território per
tence a o sistema Federal de ensino e a Hln d ireção s upe-

• r ior é exercida, p~lo Diretor da D ivisão de Educacão e pela 
chefia de Er. $ino P 1 im;; rio e Pré-Pr imário da D ivisão de 
Educação. 

Art . 03 - As escolas particula res dêste grau, estão 
subordinada s à3 mesmas !ds c d evem ser r egistr adas nu 
Div isão de Educação, s endo pela mesma fis l·ali7.'ldas. 

A rt. O~ - As Escolas Prirruí rias do Amapá atenàerão 
à populoção escolar das tidades. d as vilas e da zona rural. 

§ único - s~gundo a L.D.B. a admlnistracão de en
!'ino no Am1pfi, fará an,laln,ente, o le\ antamento do r t>gis
tro da.;; crianças em idade escolar. 

Art. 05 - O s e st abelecimentos de Ensino Primá rio 
flmcicnarãu em duis turnos com o m ínimo d e 4 horaa em 
cada. 

Art. 06 - O Ensino P · im<;rio ser:'! rr.inistrado em 
1 todos os Eslab<.'lecimentos para ambos os sexos. 

(Cont. no p róximo número) 

Estalutr;s do Fsporl c Clu be li1acaptí 
(Cont. do numero ant erior) 

5. Sóc:o Infantil-atletas 

A rt. 43.0 
- Para ser admitido na classe de sócio In

Í1~ ti l· ;-~tleta. de\'f'r.:; o caDdidato ter as cond i.,:ões prevista s 
neste E:st1tut", e: 

a ) - ter nnis de sete (7i e m enos de quinze (1 5) 
an os de id.1Je; 

b) - g01.<1rá da:.: vantn~ens p revistas no a rt 28.0 , 

c ) - s Lis fc>zcr as condições dirimidas no art. 6.0 

Art. ·D.0 - Os sócios efet ivos-atletas, juvenis-atleta s 
e infantis-ólletas c,tiio sujeitos ôs penaiidades previstas no 
a rt . '.1:.:.• Jttns a, b, c, d, e. 

6. Sócio Itinerante 

Aft. 50" -- Para ser ndmitido como soc1o itinerante, 
d everá o candiddto ter sua propo> ta o provada pelo Conse
lho Diretor e ~atisfuzer os s.-guintes condições: 

a) - ser arJI'esentado pot· um sócio proprietário; 
b) - niio r c5idir em r,lacapa, capitu l do Território do 

Amapá ; 
c) - preencher a p1·oposto assinando-a de próprio 

punho; 
d) - atender os cond ições previ sta~ no a rt. 6.", 
e ) - ter mais de d ezoit o ()8) anos de idade; 
f) - ot)r igur-se ao pagumento da jóia e. da anuidade 

fixada pelo Cons .,; lho Delibcrat ivo; 
g) - prestar informações cumplementares j ulgudas 

n ecessárias pelo Conselho Dire tor. 

Art. 5 i 2 - Os sócios itii1e rantes s:3o aquêles que em 
~ll'lS eventuJ!s perma nênci:Js na capital do Território Ft
deral ct0 Amnpa t erão os m es mos dir eitos e deveres de 
s6r io efet ivo, f'xcc tu:Jdos o de vot:u· e ser votado. 

Ar t. 52.o O Sócio itine1ante que passar a r esidi r em 
1\'Iac:.pfl, perden'• o dire ito d e permanecer nes~a categoria . . 

Art. 53º - O sócio it ine rant e que pe rmanecer po r 
mais de três (3) anos ne~;;a cotegoda, fixand o res idência 
u n Macapá, poderá transfe r ir·se pa r a o QL!aJro de efetivos, 
desde que n ão tenha sofrido punição, bastando para isso o 
pagamento de einqüenta po1· cento (50J/ry) do v a lo r da jóia, 
observadas as demais exigencias do art. 37. 

Art. 5-1° · - O quadro de itinerantes será composto de 
cinq üenta (50) sócios. 

(Cont . no próxim o número) 



3o. e 4a.-feirus, 27 e 28 de julhO de 1071 

Divisão de Obras 
Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos dezenove dias do mê'l de julho do ano de 
hum mil novecentos e setenta e um (19.07.1971}, 
nesta cidade de Macapá, pela Comis~ão infra-assi
nada, composta pelos senhores engPnhei ·os Joaquim 
de Vilhena Netto, Diretor da Divisão da Obras e 
José Aleixo da ~ilva Lima, Chefe da SPção de Es
tradas de Rod~:~gerr., Capitão Francisco hTedeiros de 
Araújo, Chefe da Seção do Material e João Cândi
do Soares Filho, Ch efe do Setor do Patrimônio 
com:tituida conforme Portaria Gove1 namental nº 
221/7 1-GAB, de 19/07/71, foi procedirlo o recebi
mE>nto das obras de co nstruç1o do Colégio Comer
cial do Amapá, nesta cidade, executadas pela firma 
Platon, Engc>nharia e Comércio Ltdél., conforme , 
contratos firmados em 9 de abril de J 970 e publi
cados nos Diários nº s 1.136 e 1.137, 1.1:39 e 1.140, 
de 16, 17, 23 e 24 de abril de 1970. 

Referida obra no valor de Cr$ 841.393 ,00, foi 
executada em regime de empreitada global e super
visionada pe!a fiscalização que apro\·ou os serviços 
constant~s do Laudo Descritivo que acompanha ês 
te tênno. 

E, como não hvuve -sem q11 ~. ;~·(;uer cont ~'.itações 

sôbre mencionada obra, aprc>sF nt;!>ldo-se concluída 
e dentro dos ditan~es contratuub f ; maCios, lavrou-s~ 
o nresenste t ê rmo em quatro vias cie igua l teor e 
fo;ma que vai assinado peln L'0missão Pe rmanente 
de Rt!cebimento de Obras. 

Mac'tpá, 19 de julho de 1971 

EngQ J oaquim de Vi!hcna :l.Jet~o 
Presidente 

Engº José Aleixo da S~ha Lin.a 
M<.>rnbro 

Capitão Franci!.co Medeiros de A1 aújo 
1\I e rr. l> r o 

Sr. J oão Cânr:lirlo Soarc·s Filho 
!\lembro 

Laudo Dt> ~critivo 
(Colégio Conwrci~d do Amap2) 

Loc:1Jizaç8o: - O imóvel estú si tua do à Ave
nida FAB, esquina c0rn à Rua Lecpoluo .Mechado, 
nesta cidade . 

Carn~tens tiras : - O p1 ~dio !' de dois pavimen
to~. construído em estrutuu1 dt cunc1 c to arm!ldo 
e ai,·enaria de tijolos, cobe1to com tel hbs de fibra
ci mento, esquadrias em madeira de lei, pintado à 
óleo, kenitex, base d'ág ua e super con~retin~. O 
pavim•~nto té1 reo consta de entrflda e circuleçÕ!!:S, 
recreio co~erto e salas de grêmio. gabinete do di
r etor. de e ~pera, de professôres, secrehtri11, tesourr.
IÍa, &rauivo, b iblioteca, emprêsa lanchone te. depó
sito, sa.niVnios para profes~ôres e diretor e dois 
conjur>tos sauitálios para homens e senhoras. Pa
vimento superior: circulaçfio àuas r,a las pa! a in~pe
tore s, dezenove salas de aulas e dois conjun tos :o:B.
nitàrios para homens e senhoras. 

Aren de Construção: - 2.H60.00m2. 

Preço: - Cr$ nn.3~3,00. 

Macapá , 16 de! julho de 1971 
Eng0 Douglas Lobato Lopes 

Níve l 22-B 
Sr. GGatuliano de Morais Pinto 

Chefe da Seçãu de Obras 
Sr. Murilo de Almeida 1\'ioreira 

DPsenhista, nível 1 ~-;\ 

Dif RIO OFICIAL Ga. pág. 

ATESTA DO 

Aos dE zesse :s < ias do rnªs de julho do ano de 
hum mil n )VecE üc > e setenta e um ( 16.07. 1971 ), a 
comissão ir fra-a ·!'ii ad a, nesta cidade d~ Macapá, 
composta p::Jos en ,ores engenheiro Douglas Lo
bato Lopes nívt l 2 : -B, Gratuliano de Murais Pinto, 
Chefe da ~~ção dE Otras e l\Iurilo de Almeida 
Mor<:"ira, d< senh ~t a nível 12-A, ates f a a conclu!!io 
dn obra de cor ~tr !·ão do Colégio Comercial do 
A!ropá, sit tado 3 , venida FAB, esquina com à 
Rua Leopo do l\ acl ndo, '2".:o c ntrato fi rmado P11-

tre o Govê no E a 'irm:l l't<''.o 1, Engenharia e Co
mercio Ltd l., f c, fi ~ I mtn!e obtdelido. 

\'Jaca 1á, 16 de julho rle 1971 

Engc D< uglas Lobato Lopes 
Nh·el 22-B 

S:. Gr üu 1ano de Morais Pinto 
Che e 1 a Seção de Obra~ 

~ :. \1t ri! de Almeid& Moreira 
De>er: lista, nível 12-A 

Associaç'io Ge 1Pficente Sc1o Benedito 
l'tmdJc;l f' 1 26 de outuhr o de- 19"71 

Ma c li=Ó. - T< ! !t0rio reae!'al clu Amapá 

(Conolu~ão) 

C \. P ITULO VII 

Art. x:-;, - l Jisr: ~lções Gerais: 

Tôdos s ren l•~. t:1ls com<: colas. subscrições , col~
t as, leil::íes, e c, ~c ,.,,o Jbriratóri·lt•Knte c scritn ra'i :ls nos li
vro:; d a Te~c Jrarli1 pa 1 os devidos fins c constarll.o n rJs 
b~tlancetes 111 ·ns<:~is e ; '1Ua l. 

C Pí l'ULO VIII 

t\rt. ; . \:I - É '"rdade à pcs~vas <:slranh~'>& à A~so
ciaçio qun lc 1 ~r !nt !rft tncia na sua admini~trltçâo ou em 
outrcs sen iç •s co r ·~!E os. 

Art. x; :!I - Di j)os'<.õ~s T rnns.lórias : 

São só1 ios ft :leia i ores ela Associação Bendicentf' São 
Dencdito, o 3 fl e p rtic ipar<:~m dJ reunião d~! iua<!aç!o qL~e 
são os se-r:,uü es: 

1 - c taciai .C r ento P e rei!'a 
2 -· I· ·anci• ·o drúnilo dl.' T-.!endonça 
3 - r nnci~ ::o .I\·es de Oliveira 
4 - I va'J,!J ' l Ji nllmdo da Cost<:~ Pinheiro 
5 - l en ... l Pe! 1 Amanajás 
6 - • eJr,l t 'a1 ~ lho 1\Iont~:iro 
7 - J H.ilif <, Ft Te ira 1\T«rtins 
!l - ( scr.1 'nr 1:mo de lVl·:ndonp 
!l - : oii.o t .':s •c Scuw 

10 - J •f-o I tul< de Souza 
11 - J 12é E tE:v rn 
12 - \ a ltlel r c 1 Si l\·a H!beiro 
B - I · ~.; ,.e !'iie Pereira 
14 - I• elma S<'lt os d;J Silva 
15 - I\h!ria .as .:; ra<;as Leite L, b::fo 
l ü -- f na D uz~ Pinto l'crdra 
1 i - I uzia ;i)\ 1 Sc.uza 
18 - lonsta 1tin S ilva de Jesus 
19 - t~nton i a 1 ite Lobato 
20 - r' nési1 aa ,!lva l'. a ~t: :mento 
21 - L ulild lar i.ito 
22 - l\ arln <'e ' ;:;zaré Prado Híl>eiro 
23 - I méli<t M; r fa da C1uz .r,~cndcs . 

C i\.PlTULO IX 

Art. XYIII - O P r esidente da Associação Beneficen
te São Benec'.ito, st rá responsavel, conjuntmnente com seus 
eleitos e n omeados em seus a t os a dmln istrati\·os. 

CAPITULO X 

Art. XXIV - Os casos omisws, serão res0lvidos 
p ela Direto ri r. Ern cast de di~~oluçãG desta Entidade seu 
acervo será < r;treg.Je < uma autoridade pública de fins fi
lantrópko e 1 e ligiO$tJ. 

Art. X~~V - O presente Estatuto e ntrará em vigc.r 
após a dat a de s ua pu Jlicação. 


	

